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Os limites do controle externo no caso do
Banco Master

TCU ndo pode substituir o mérito regulatério do Banco Central

Rodrigo Luis Kanayama
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0 episddio envolvendo o Banco Master, marcado pela atuagao do Tribunal de
Contas da Unido (TCU) em face de decisdes adotadas pelo Banco Central no
ambito da supervisao, recoloca no debate tema estrutural do direito publico
brasileiro: os limites constitucionais do controle e a correta distribuigédo de

competéncias.

JOTA Principal

Curadoria com informagodes direto ao ponto sobre o que realmente importa

Nome *

Email *

O risco ndo esta na existéncia de controle — que é indispensavel —, mas na sua
expansdao para além do espaco funcional previsto constitucionalmente, com
efeitos sobre seguranga juridica, previsibilidade decisdria e custos econémicos e
administrativos.
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Ao TCU compete o controle externo da Administragao Publica, nos termos dos
arts. 70 e 71 da Constituigdo da Republica. Trata-se de fiscalizagao orientada a
legalidade, legitimidade, economicidade e regularidade da gestao de recursos
publicos. Nao se inclui nesse desenho a substituigédo de juizos técnicos proprios
de 6rgaos constitucionalmente especializados, nem a revisdo do mérito de
decisGes administrativas ou regulatérias. Dai a critica ao uso expansivo de
inspeg¢des como instrumento de indugéo de condutas fora do ntcleo tipico de
fiscalizagao.

Para além da mera andlise constitucional, a teoria institucional tem relevante papel
para a compreensdo de como a extrapolagao funcional do controle altera o
equilibrio entre érgaos estatais. Na formulag@o de George Tsebelis, por exemplo,
veto players sao atores cujo consentimento é necessario para a alteragao do status
quo.

O Tribunal de Contas néo se enquadra nessa definicdo. Nao edita regulagéo
setorial, ndo formula politicas publicas e ndo detém deciséo final. Sua atuagao &,
principalmente, ex post, voltada & corregdo e a responsabilizacdo. E um watchdog.
Quando se comporta como veto regulatdrio, altera indevidamente o equilibrio
institucional.

Esse limite encontra respaldo na orientagdo do Supremo Tribunal Federal.
Invertendo os papéis — e considerando o TCU como objeto do controle —, o controle
judicial das decisdes das Cortes de Contas existe, mas é restrito a competéncia, a
legalidade e a observancia do devido processo legal, afastada a revisdo do mérito
técnico-administrativo.

Preserva-se a estabilidade decisoéria e a separagao funcional. Dai decorre uma
exigéncia de simetria institucional: se o Judiciario nao substitui o mérito técnico
do Tribunal de Contas, também nédo pode o Tribunal de Contas substituir o mérito
técnico de 6rgdos que o possuem por forga da Constitui¢éo.

E nesse ponto que se insere o papel do Banco Central, cuja posicao institucional
foi reforgcada pela Lei Complementar 179/2021, ao lhe conferir autonomia técnica
no exercicio da autoridade monetaria e da supervisao do sistema financeiro
nacional.

N3ao se trata de uma autarquia comum, mas de autoridade monetaria e supervisora
do sistema financeiro nacional, dotada de autonomia. Avaliar riscos prudenciais e
decidir sobre regimes de intervencao ou liquidagédo sao escolhas de elevada
complexidade e responsabilidade. A reavaliagé@o externa do mérito dessas
decisbes compromete a previsibilidade regulatoria e eleva custos econémicos
relevantes, proporcionando o aumento do risco regulatério.

Assine gratuitamente a newsletter Ultimas Noticias do JOTA
e receba as principais noticias juridicas e politicas do dia no
seu email

Ao Tribunal de Contas ndo compete, por exemplo, e em processo sigiloso (autos
022.950/2025-7 do TCU), investigar se a decisdo do BC considerou alternativas
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aas aecisoes reguiatorias.

0 fortalecimento do controle publico passa, paradoxalmente, pelo respeito as
regras e as instituigcdes. Seguranga juridica e previsibilidade ndo sdo obstaculos ao
controle, mas seus pressupostos. Quando cada érgao atua dentro de seus limites
constitucionais, o resultado é um Estado mais eficiente, com menor custo
decisério, maior estabilidade regulatéria e maior confianga institucional. Em
matéria de regulagdo financeira, trata-se de exigéncia do préprio Estado de Direito.

Os artigos publicados pelo JOTA nao refletem necessariamente a opinido do site. Os textos buscam
estimular o debate sobre temas importantes para o pais, sempre prestigiando a pluralidade de ideias.
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